
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

OF. N.o 
LEI N9 563/93 

DE 30 DE 1\BRIL DE 1993 

"auwrtza a celebração de oonvênios cxm o GoveJ:n:) cb 

Estaãb de são Paulo,através de Secretaria de Agricultura e Abastecimento (desti

nados à realização de pJ:Ogranas .- obras e S&Viços de interesse pÜblioo) 

A ~1AFA MUNICIPAL DE PINHALZINHO, APJ:VJA E EU, DR. 

BEmDI'lO IAUR) DE ~' PREFEI'ID MONICIPAL, SMCICN> E PRMJiro A smJINm LEI: 

ARTIOO 19- Fica o poder Executivo autorizado a oele-

·..l" brar cx:d~nio cxm o governo do Estado de são Paulo, através da Secretaria da 

Agricultura e ~tecimento, ocnvênios e CXDtratos destinados a realização de 

de programas, obeas e serviços de interesse pÜblioo. 

-

ARl'IOO 29- As despesas dec:x>rrentes dlil •execução I 

desta !Bi, correrão por conta das dotaçÕes pmprias dos orçmnantos vigentes. 

ARTIOO 39- Fsta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçiies em oontrãrio. 

Pinhalzinho, 30 de Abril de 1993 
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